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LEI N9 3<128/88 

De 27 de dezembro de 1988 

REVOGADA PELA LEI N° 1 4 4ot "&C) 
Garante vag~s, nas escolas municipais de 

1 Q grau , a tooas as crianças que cone lu_!. 

rem a pré-escola do t~icípio e dá ou 

tras providências . 

O PRESIDENTE DA CÂr-1ARA MUNICIPAL DE SkJ JosE: JX)S CAM 

POS , no uso das atribuiçÕes legais que lhe são conferidas , pronulga a seguin

te lei: 

Artigo 19 - Fica garantida,na Rede de Ensino t-t.micipal, 

a matrícula 1 na pri.rceira série do pri.rceiro grau , a tcx:las as crianças que h:>u 

verem coocluido a pré-escola mantida p:!lo Hunicipio. 

§ único - A matrícula garantida por este artigo ~á 

feita na escola municipal mais próxima da residência do matriculado. 

Artigo 29 - Atendidas as crianças a que se refere o 

artigo 19 desta lei, as vagas restantes na primeira série do primeiro grau ~ 

rão distribuídas aos demais interessados. 

Artigo 39 - t: o chefe do E:xccu ti vo autorizado a usar 

os recursos orçarrcntários dipsoniveis LXlru construir tantas escolas e salas 

de aula quantas bastem ao atendimento de tooa a demanda adicional . 

Artigo 49 - Esta lei entra em vig~K na data de sua ~ 

blicação , revoc:Jérlas as disposiçÕes em contrário . 

ss . 1 1988. 

p..Iblicada na Secretaria da Câmara M.mici 

~ aos vinte e o.i.to <}ias do mês de dezent>ro do arx> de . ( 

e õitenta e oJ. ~· /J . . , ) 
. /1 ,' I I I , 

~..-"\_ , w' r. L...,_ 
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Bhetór ~ral 


